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OFÍCIO N° 27 - 2022 
Ao Senhor Presidente do SINDARMA  
(Sindicato das Empresas de Navegação Fluvial no Estado do Amazonas) 
Av. Djalma Batista, N°1719, EDIFÍCIO ATLANTIC TOWER, SALA BUS 0810-

BUSINESS, 8° ANDAR, BAIRRO:  CHAPADA, CEP N° 69050-010. 
 
ASSUNTO: PAUTA DE NEGOCIAÇÃO DOS FLUVIARIOS DA SEÇÃO DE 

CONVÉS CCT - 2023 
 

1. Conforme assembleia geral extraordinária realizada no dia 25.11.2022 na Sede 

do sindicato, tratamos dos assuntos referentes as operações da empresas e 

reajustes salariais para o ano de 2023 dentre outros assuntos, conforme itens abaixo:  

1. Reajuste Salarial conforme o INPC dos últimos 12 meses (equiparação salarial 

com a tabela de Belém – Pará); 

2. Mudança no período de tempo embarcado para a concessão das folgas com 

duas opções: 36 por 12 ou 40 por 20; 

3. Ao Exceder o período de embarque, que tal excedente seja calculado e pago 

levando em consideração o salário bruto de cada categoria e que o pagamento se dê no 

desembarque do trabalhador, e que o excedente comece a ser contado no dia seguinte ao 

vencimento das folgas, ou que o período ultrapassado seja contado 1x1 para as folgas; 

4. Equiparação e/ou alteração das horas extras fixa de 90 horas para 120 horas; 

5. Plano de saúde para os colaboradores e seus dependentes; 

6. implantação da dobra; 

7. Que ao ser desembarcado para as folgas, as despesas provenientes do 

deslocamento sejam arcadas pela empresa (Ex. passagem área, passagem de ônibus, táxi 

etc.); 

5. independente do tripulante está ou não em operação, que as folgas sejam 

contabilizadas, haja vista que o tripulante está sob aviso.   

10.  Que empresa envie ao trabalhador com 48h de antecedência a programação 

quando o trabalhador estiver de férias/folga; 

11.pagamento da praticagem e não de gratificação, ou seja, o pagamento integral; 

12. Quanto aos fluviarios da seção de convés que ficam no apoio portuário, que as 

folgas sejam de 7/7, ou seja, 1/1 - 7 dias trabalhados e sete dias de folga, haja vista o 

aumento significativo do trabalho nos portos. 
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Estas são as nossas propostas para um melhor desempenho de todos os 

fluviarios da seção de convés, ficamos no aguardo da data da reunião com os 

gestores. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
JOE OLINO DA MATA BASTOS 
PRESIDENTE DO SINDFLU/AM 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 

ARRUDA, ROCHA & SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
CRIS DA SILVA ROCHA 

    ADVOGADO OAB-AM/16.971 
 

 
LAIS APARECIDA GOMES DE ARRUDA 

OAB-AM/17.310 
 

 
RENAN FREIRE DA SILVA 

OAB-AM/15.390 

 

 

 
      Manaus, 16 de dezembro de 2022 

 
 
 
 
 
 











 

RUA DOUTOR STANISLAU AFONS – N° 563 – SÃO JORGE 

CNPJ N° 44.289.850/0001-27 

REGISTRO N° 00063613 – LIVRO N° A-1990 

CÓDIGO SINDICAL: 000.000.000.27527-1 

SINDICATO DOS FLUVIÁRIOS DA SEÇÃO DE CONVÉS DO ESTADO DO AMAZONAS 
Rua Doutor Edson Stanislau Afonso N° 563, São Jorge CEP: 69033040. 

Telefone: (92) 99201-7514 (92) 99143-4133 (92) 99405-8132  

 

 

 

 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
EDITAL DE CONVOCAÇÃOA 

APROVAÇÃO OU DESAPROVAÇÃO DA CCT - 2023 
 

Pelo presente edital o SINDICATO DOS FLUVIARIOS DA SEÇÃO DE CONVÉS 
DO ESTADO DO AMAZONAS (SINDFLU-AM), com endereço na RUA DOUTOR EDSON 
STANISLAU, N° 563, SÃO JORGE, CEP: 69033-040, EM MANAUS – AM, inscrito no 

CNPJ N° 44.289.850/0001-27, REGISTRO N° 00063613 – LIVRO N° A-1990 e CÓDIGO 
SINDICAL: 000.000.000.27527-1 em consonância com o Art. 22, Inciso 2° e Art. 9°, Inciso 
I do Estatuto social, por intermédio do seu presidente e representante legal Sr. JOE OLINO 
DA MATA BASTOS convoca todos os trabalhadores da categoria profissional da base de 
representação do SINDFLU-AM na cidade de Manaus – AM para a assembleia geral 
extraordinária a ser realizada conforme as convocações e pautas abaixo descritas, tendo 
como local a sede do Sindicato indicado acima, no dia 25.11.2022. Primeira convocação: 
Às 09h00 com presença de 2/3 (dois terços) dos associados. Segunda convocação: Ás 

09h30min com a presença de qualquer número de associados Conforme Art. 15°, §2° do 
estatuto social. 

ORDEM DO DIA 
1) Aprovação da pauta de reivindicações, incluindo a proposta de Aumento e 

reajuste salarial;  
2) Autorizar o Presidente do Sindicato a negociar com o sindicato patronal 

(SINDARMA-AM), celebrar Convenção Coletiva de Trabalho, propor Protesto Judicial, 
suscitar Dissídio Coletivo e firmar acordo nos autos do processo do mesmo Dissídio 
Coletivo, bem como em mediação ou arbitragem, instaurar revisão de dissídio coletivo no 
caso de insucesso nas negociações, deflagrar greve geral ou parcial, contestar dissídio 
coletivo; 

3) Autorizar o Presidente do Sindicato a firmar diretamente com as empresas, ou 
com o Sindicato Patronal, Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho para: A) 
Participação nos Lucros e Resultados (Lei 10.101/00); B) Acordos por Adesão às 
Convenções Coletivas de Trabalho; C) Garantia de melhores condições de trabalho.  

4) Autorizar a Diretoria do Sindicato a negociar com a Classe Patronal as 
incidências dos aumentos e reajustes salariais sobre os dias que antecedem a data-base. 

5) Assuntos gerais. A Assembleia só poderá se reunir em primeira convocação com 
2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto, e em segunda convocação com 
qualquer número de sócios, podendo deliberar nesta hipótese mediante aprovação da 
maioria em escrutínio secreto. Da Assembleia poderão participar, deliberar e votar todos os 
associados em pleno gozo de seus direitos sociais, bem como os demais integrantes da 
categoria. 

 

Manaus, 17 de novembro de 2022 

 

       

JOE OLINO DA MATA BASTOS 
PRESIDENTE 
(SINDFLU-AM 

 



  Manaus, quinta-feira 24 de novembro de 2022

LIGUE E ANUNCIE: 98244-8888 / 99529-8130 www.emtempo.com.br 

Classitempo
O Presidente do Sindicato dos Empregados em Empresas de Vigilância 
e Segurança de Manaus - SINDEVAM, no uso de suas atribuições 
estatutárias, convoca todos os empregados em Empresas de Vigilância 
e Segurança de Manaus, a comparecerem na Assembléia Geral 
Extraordinária, a ser realizada no dia 30/11/2022 (quarta-feira), em 
primeira convocação às 07:30 hs, com o “quorum” estatutário, e em 
segunda convocação às 07:45 hs, com a maioria dos presentes, e 
em primeira convocação às 18:30 hs, com o 
“quorum” estatutário, e em segunda convocação às 19:00 hs, com a 
maioria dos presentes, no auditório do Sindicato, sito à Rua 05 de 
Fevereiro, nº 98 - Betânia. Para deliberação das seguintes pautas:   
1º) Aprovar, emendar ou propor modifi cações na proposta de pauta 
de reivindicações apresentada pela diretoria do Sindicato; 
2º) Autorizar o Presidente da Entidade a compor Comissão de Negociação 
da Convenção 
Coletiva do período de 01 de Fevereiro de 2023 à 31 de Janeiro de 
2024 com o Sindicato Patronal; 
3º) Aprovar negociação direta com o Sindicato Patronal, como também 
agendar reunião na Superintendência Regional do Trabalho e Emprego/
AM, ou em outro local; 
4º) Apreciação e deliberação da proposta de que a categoria se mantenha 
em estado de Assembléia Geral Extraordinária Permanente enquanto 
perdurar as negociações, podendo os trabalhadores serem convocados 
a qualquer momento, por meio de expedientes convocatórios internos. 
 

Manaus/AM, 23 de Novembro de 2022. 
 
 

Valderli da Cunha Bernardo  
 Presidente  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

O Presidente do Sindicato dos Empregados em Empresas 
de Vigilância e Segurança de Manaus - SINDEVAM, 
no uso de suas atribuições estatutárias, convoca 
todos os empregados associados em Empresas de 
Vigilância e Segurança de Manaus, a comparecerem na 
Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no 
dia 30/11/2022 (quarta-feira), em primeira convocação 
às 07:00 hs, e em segunda convocação às 07:15 hs, 
com o “quorum” estatutário, no auditório do Sindicato, 
sito à Rua 05 de Fevereiro, nº 98 - Betânia. Para 
deliberação da seguinte pauta:   
1º) Aprovar, emendar ou propor modificações na 
proposta de Previsão Orçamentária para o ano de 2023, 
conforme Artigo 20 do Estatuto Social do SINDEVAM.

Manaus/AM, 23 de Novembro de 2022. 
 
 

 Valderli da Cunha Bernardo  
Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

Pelo presente edital o SINDICATO DOS FLUVIARIOS DA SEÇÃO 
DE CONVÉS DO ESTADO DO AMAZONAS (SINDFLU-AM), com endereço 
na RUA DOUTOR EDSON STANISLAU, N° 563, SÃO JORGE, CEP: 
69033-040, EM MANAUS – AM, inscrito no CNPJ N° 44.289.850/0001-
27, REGISTRO N° 00063613 – LIVRO N° A-1990 e CÓDIGO SINDICAL: 
000.000.000.27527-1 em consonância com o Art. 22, Inciso 2° e Art. 9°, 
Inciso I do Estatuto social, por intermédio do seu presidente e representante 
legal Sr. JOE OLINO DA MATA BASTOS convoca todos os trabalhadores 
da categoria profi ssional da base de representação do SINDFLU-AM na 
cidade de Manaus – AM para a assembleia geral extraordinária a ser 
realizada conforme as convocações e pautas abaixo descritas, tendo como 
local a sede do Sindicato indicado acima, no dia 25.11.2022. Primeira 
convocação: Às 09h00 com presença de 2/3 (dois terços) dos associados. 
Segunda convocação: Ás 09h30min com a presença de qualquer número 
de associados Conforme Art. 15°, §2° do estatuto social. 

ORDEM DO DIA 
1) Aprovação da pauta de reivindicações, incluindo a proposta 

de Aumento e reajuste salarial;  
2) Autorizar o Presidente do Sindicato a negociar com o sindicato 

patronal (SINDARMA-AM), celebrar Convenção Coletiva de Trabalho, propor 
Protesto Judicial, suscitar Dissídio Coletivo e fi rmar acordo nos autos 
do processo do mesmo Dissídio Coletivo, bem como em mediação ou 
arbitragem, instaurar revisão de dissídio coletivo no caso de insucesso nas 
negociações, defl agrar greve geral ou parcial, contestar dissídio coletivo; 

3) Autorizar o Presidente do Sindicato a fi rmar diretamente com 
as empresas, ou com o Sindicato Patronal, Acordos ou Convenções 
Coletivas de Trabalho para: A) Participação nos Lucros e Resultados 
(Lei 10.101/00); B) Acordos por Adesão às Convenções Coletivas de 
Trabalho; C) Garantia de melhores condições de trabalho.  

4) Autorizar a Diretoria do Sindicato a negociar com a Classe 
Patronal as incidências dos aumentos e reajustes salariais sobre os dias 
que antecedem a data-base. 

5) Assuntos gerais. A Assembleia só poderá se reunir em primeira 
convocação com 2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto, e em 
segunda convocação com qualquer número de sócios, podendo deliberar 
nesta hipótese mediante aprovação da maioria em escrutínio secreto. Da 
Assembleia poderão participar, deliberar e votar todos os associados em 
pleno gozo de seus direitos sociais, bem como os demais integrantes da 
categoria. 

 
Manaus, 17 de novembro de 2022 

 
       

JOE OLINO DA MATA BASTOS 
PRESIDENTE 
(SINDFLU-AM 
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